
ESTAIX) DD SER(;IPE
MI'NICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRF,TATIIA DE ASSISTÊNCIA S()CIÂL f, TRABALHO SMAST

PORTARIA NO I59UOT7
DE (X DE SETEMBRO DE 2OI7

Dispõc sobÍc r tromerÉo de mcmbros do

Comitê Municipal de Àcompanhrmento do

Pleoo Municipel Det.orl dc EnfrcnlrEcrto à

ViolêDci. Sexu.l coEtrr Crirtrçr e o

Adolescerte.

O PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANINHA§E, no uso de sua§

arribuições legais, e em conformidade com a legislação em vigor, PTORTARIA

Aí l" Ficám [omêados os conselheiÍos titularcs e suplentes abaixo relacionados

para compor o Comitê Municipal de Acompanhamento do Plano Mutricipal Decenal de

Enfteítamento à ViotêÍrcia Sexual contra Criança e ao AdolesceDte.

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

Gimônica Rod.igues Dos Santos - SecÍetaria Muicipôl de Assiíência Social e
do Trabalho;

Maria Welma Batista De Menezes - Secreraria Murücipal de Administraçâo;
valdicelia Rodrigues dos Satrtos - SecÍetaria Municipal de Fimnças.

REPRESENTANTES NÃGGOVERNAMENTAIS:

JeaÍE Maria GúmaÍães - ONG Projeto Ceí€24
Gilmar Correia da Conceiçio Filarmônica Abílio Pereira t eite;
Ademar"a vito dos Santos Silva - Entidades Íeligiosas.

Art 2" Eíe Comitê rem a fioalidade de monitorar, avaliar e implanta. o Plano

Mrmicipal Decenal de Enfientameato à Violêrcia Sexual corÍra Crianças e

Adolescentes.

Art 3" Este decreto enüa em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

a

disposições contrárias-
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